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DECrEtO Nº 47 .947, DE 14 DE MAIO DE 2020 .

Altera o regulamento do ICMS – rICMS, aprovado pelo 
Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere o 
inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 6 .763, de 26 de dezembro 
de 1975, no Ajuste SINIEF 11, de 5 de julho de 2018, e no Convênio ICMS 119, de 5 de julho de 2019,

DEcrEtA:

Art . 1º – Os incisos I e III do § 1º e o § 4º do art . 5º do regulamento do ICMS – rICMS, aprovado 
pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art . 5º – ( . . .)
§ 1º – ( . . .)
I – a operação que destine mercadoria diretamente a depósito em recinto alfandegado, em recinto 

Especial para Despacho Aduaneiro de Exportação – redex – ou em Estabelecimento de Pré-embarque – EPE, 
com o fim específico de exportação, por conta e ordem de empresa comercial exportadora, inclusive trading 
company, observado o disposto nos arts . 243 a 253 e no art . 253-D da Parte 1 do Anexo Ix;

( . . .)
III – as operações relativas à exportação de mercadoria para o exterior a que se referem as Seções 

II, Iv, v, vI e vIII do Capítulo xxvI da Parte 1 do Anexo Ix .
( . . .)
§ 4º – A não incidência prevista no inciso III do caput não alcança, ressalvado o disposto no § 1º, 

as etapas anteriores de circulação da mesma mercadoria ou de outra que lhe tenha dado origem .” .
Art . 2º – Os Códigos Fiscais de Operações e Prestações – CFOP – 1 .505, 1 .506, 2 .505 e 2 .506, 

todos da Parte 2 do Anexo V do RICMS, passam a vigorar com a seguinte redação, ficando o Grupo 7.500 do 
CFOP da referida parte acrescido do CFOP 7 .504:

“1 .500 – ( . . .)
1 .505 – Entrada decorrente de devolução de mercadorias remetidas para formação de lote de 

exportação, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento .
Classificam-se neste código as devoluções simbólicas ou físicas de mercadorias, bem como o 

retorno de mercadorias não entregues, remetidas para formação de lote de exportação cujas saídas tenham sido 
classificadas no código “5.504 – Remessa de mercadorias para formação de lote de exportação, de produtos 
industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento” .

1 .506 – Entrada decorrente de devolução de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, 
remetidas para formação de lote de exportação .

Classificam-se neste código as devoluções simbólicas ou físicas de mercadorias, bem como o 
retorno de mercadorias não entregues, remetidas para formação de lote de exportação em armazéns alfande-
gados, entrepostos aduaneiros ou outros estabelecimentos que venham a ser regulamentados pela legislação 
tributária de cada unidade federada, efetuadas pelo estabelecimento depositário, cujas saídas tenham sido clas-
sificadas no código “5.505 – Remessa de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para formação de 
lote de exportação” .

2 .500 – ( . . .)
2 .505 – Entrada decorrente de devolução de mercadorias remetidas para formação de lote de 

exportação, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento .
Classificam-se neste código as devoluções simbólicas ou físicas de mercadorias, bem como o 

retorno de mercadorias não entregues, remetidas para formação de lote de exportação, cujas saídas tenham sido 
classificadas no código “6.504 – Remessa de mercadorias para formação de lote de exportação, de produtos 
industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento” .

2 .506 – Entrada decorrente de devolução de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, 
remetidas para formação de lote de exportação .

Classificam-se neste código as devoluções simbólicas ou físicas de mercadorias, bem como o 
retorno de mercadorias não entregues, remetidas para formação de lote de exportação em armazéns alfande-
gados, entrepostos aduaneiros ou outros estabelecimentos que venham a ser regulamentados pela legislação 
tributária de cada unidade federada, efetuadas pelo estabelecimento depositário, cujas saídas tenham sido clas-
sificadas no código “6.505 – Remessa de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para formação de 
lote de exportação” .

( . . .)
7 .500 – ( . . .)
7 .504 – Exportação de mercadoria que foi objeto de formação de lote de exportação .
Classificam-se neste código as exportações das mercadorias cuja operação anterior tenha sido 

objeto de formação de lote de exportação, e a remessa foi classificada nos códigos 5.504, 5.505, 6.505 ou 6.504 
e a posterior devolução simbólica foi classificada nos códigos 1.505, 1.506, 2.505 ou 2.506.”.

Art . 3º – O Capítulo xxvI da Parte 1 do Anexo Ix do rICMS passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“CAPÍtuLO xxvI
Das Operações relativas à Exportação de Mercadoria para o Exterior
Seção I
Das Disposições Comuns

Art . 242-A – Para os efeitos deste capítulo, entende-se como:
I – empresas comerciais exportadoras:
a) as empresas classificadas como trading company, nos termos do Decreto-Lei nº 1.248, de 29 de 

novembro de 1972, que estiverem inscritas como tal no Cadastro de Exportadores e Importadores da Secretaria 
de Comércio Exterior – Secex – do Ministério da Economia;

b) as demais empresas comerciais que realizam operações mercantis de exportação, inscritas 
no Cadastro de Exportadores e Importadores da Secretaria de Comércio Exterior – Secex – do Ministério da 
Economia;

II – estabelecimento remetente, o estabelecimento situado neste Estado, industrial, produtor ou 
comerciante, que promover a saída de mercadoria destinada diretamente a embarque de exportação, transposi-
ção de fronteira ou a depósito em recinto alfandegado, entreposto aduaneiro, recinto Especial para Despacho 
Aduaneiro de Exportação – redex – ou em Estabelecimento de Pré-embarque – EPE, por conta e ordem de 
empresa comercial exportadora, com o fim específico de exportação;

III – remessa com o fim específico de exportação, a saída de mercadoria destinada diretamente a 
embarque de exportação, transposição de fronteira ou a depósito em recinto alfandegado, entreposto aduaneiro, 
recinto Especial para Despacho Aduaneiro de Exportação – redex – ou em Estabelecimento de Pré-embarque 
– EPE, por conta e ordem de empresa comercial exportadora, para ser exportada no mesmo estado, ressalvado 
o seu simples acondicionamento ou reacondicionamento;

Iv – recinto alfandegado, o recinto aduaneiro utilizado para movimentação, armazenagem e des-
pacho aduaneiro de mercadoria encaminhada para embarque de exportação destinada a adquirente no exterior, 
inclusive o porto ou aeroporto;

v – entreposto aduaneiro, o recinto alfandegado detentor de regime aduaneiro na exportação na 
modalidade comum ou extraordinário;

vI – recinto Especial para Despacho Aduaneiro de Exportação – redex, o recinto não alfande-
gado de zona secundária onde se processar o despacho aduaneiro de exportação, detentor de Ato Declaratório 
Executivo – ADE – expedido pela Secretaria da receita Federal do Brasil, para movimentação e armazenagem 
de mercadoria a exportar, e de regime especial concedido pelo Superintendente de tributação nos termos do 
art . 253-D desta parte;

vII – Estabelecimento de Pré-embarque – EPE, o recinto não alfandegado previamente aprovado 
pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA – para reunião de gado bovino em pé des-
tinado à exportação;

vIII – Despacho Antecipado, o despacho aduaneiro utilizado na exportação de granéis, produtos 
da indústria siderúrgica e de mineração, hipóteses em que a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e – de exportação será 
emitida após o embarque da mercadoria .

Art . 242-B – O estabelecimento exportador, observado o art . 242-C desta parte, deverá comprovar 
que as mercadorias foram efetivamente exportadas por meio do número da Declaração Única de Exportação – 
Du-E – averbada, de sua correspondente chave de acesso ao Sistema Integrado de Comércio Exterior – Sisco-
mex – e do registro do evento de averbação na Nota Fiscal Eletrônica – NF-e – de exportação, no prazo de até 
cento e oitenta dias, contado da data da saída da mercadoria .

§ 1º– O prazo estabelecido no caput poderá ser prorrogado por uma vez e por igual período, a 
critério do titular da Delegacia Fiscal – DF – a que estiver circunscrito o estabelecimento do exportador ou do 
remetente, mediante apresentação da Du-E .

§ 2º – Em relação a produtos primários e semielaborados, o prazo a que se refere o caput será de 
noventa dias, exceto quanto aos produtos classificados no código 24.01 da NBM/SH, em que o prazo poderá 
ser de cento e oitenta dias .

§ 3º – Presume-se interna a operação quando o contribuinte não comprovar a sua efetiva 
exportação .

§ 4º – Para fins fiscais, a contratação do serviço de transporte nas modalidades que atribuam ao 
comprador total responsabilidade, concernente à transferência de mercadorias, despesas decorrentes das transa-
ções e perdas e danos, não exime o remetente de comprovar a efetiva exportação, na forma do caput .

Art . 242-C – O despacho aduaneiro de exportação processado por meio de Declaração Única de 
Exportação – Du-E – dispensa os seguintes documentos:

I – a Declaração de Exportação – DE – averbada;
II – o Memorando-Exportação;
III – o Registro de Exportação – RE, com as telas “Consulta de RE Específico” do Siscomex e seu 

extrato completo .
Parágrafo único – Os documentos a que se refere o caput, utilizados antes da implementação da 

Du-E no processamento do despacho aduaneiro de exportação e na comprovação de que as mercadorias foram 
efetivamente exportadas, deverão permanecer à disposição do Fisco pelo prazo decadencial, bem como os 
seguintes documentos:

I – Conhecimento de Transporte (BL/AWB/CTRC-Internacional);
II – contrato de câmbio;
III – relação de NF-e, quando o registro destas no Siscomex ocorrer de forma consolidada;
Iv – Conhecimento de Embarque .
Art . 242-D – relativamente à Declaração Única de Exportação – Du-E – e às NF-e referenciadas, 

será observado o seguinte:
I – as alterações na Du-E, após a data da averbação, somente serão admitidas após análise e defe-

rimento da Secretaria da receita Federal do Brasil;
II – as NF-e que guardam vínculo direto com item da Du-E devem ser referenciadas também na 

NF-e de exportação;
III – devem ser informados na Du-E o número do item da NF-e referenciada e a sua quantidade na 

unidade de medida estatística que está associada ao item da Du-E;
Iv – devem sempre ser referenciadas na NF-e de exportação as NF-e dos produtores das mercado-

rias, nos casos de operação com o fim específico de exportação, bem como as NF-e que ampararem o transporte 
das mercadorias até o local do despacho, quando estas não forem a própria NF-e de exportação .

Art . 242-E – torna-se exigível do estabelecimento do exportador ou do remetente o imposto 
devido pela saída da mercadoria quando não se efetivar a exportação, inclusive o relativo à prestação de serviço 
de transporte, quando for o caso, monetariamente atualizado, sujeitando-se aos acréscimos legais, inclusive 
multa, nos seguintes casos:

I – após decorrido o prazo de cento e oitenta dias, contado da data da saída da mercadoria;
II – em razão de perda, furto, roubo, incêndio, calamidade, perecimento, sinistro da mercadoria 

ou qualquer outra causa;
III – em virtude de reintrodução da mercadoria no mercado interno, ressalvada, relativamente ao 

imposto devido pela operação, a hipótese de retorno ao estabelecimento remetente em razão de desfazimento do 
negócio, observado disposto no § 1º;

Iv – em razão de descaracterização da mercadoria remetida, por meio de sua industrialização;
V – na hipótese de descaracterização da operação de remessa de mercadoria com o fim específico 

de exportação .
§ 1º – Na hipótese do inciso III do caput, relativamente ao retorno de mercadoria ao estabeleci-

mento remetente em razão do desfazimento do negócio, o recolhimento do imposto não será exigido, desde que 
a devolução ocorra no prazo de cento e oitenta dias, contado da data da saída da mercadoria .

§ 2º – A devolução da mercadoria a que se refere o § 1º será comprovada mediante apresentação 
dos seguintes documentos, cumulativamente:

I – extrato do contrato de câmbio cancelado;
II – fatura comercial cancelada;
III – comprovação do trânsito de retorno da mercadoria .
Art . 242-F – Nas hipóteses do caput do art . 242-E desta parte:
I – para o efeito de cálculo do imposto e de seus acréscimos, considerar-se-á a data da saída da 

mercadoria do estabelecimento do exportador ou do remetente;
II – o pagamento do crédito tributário será efetuado no prazo de até nove dias, contado da data da 

ocorrência que lhe houver dado causa, em documento de arrecadação distinto;
III – o depositário da mercadoria recebida para exportação ou com o fim específico de exportação 

exigirá o comprovante do recolhimento do imposto para a liberação da mercadoria, nos casos em que for pos-
sível retirá-la .

Art . 242-G – Na hipótese de saída de mercadoria para exportação autorizada pela autoridade adu-
aneira mediante despacho com embarque antecipado, o exportador emitirá NF-e de exportação, em conformi-
dade com a mercadoria embarcada ou com a que transpôs a fronteira .

Seção II
Da Exportação

Art. 242-H – Na saída de mercadoria para exportação amparada pela não incidência prevista no 
inciso III do art . 5º deste regulamento, será observado o disposto nesta seção .

Art. 242-I – A não incidência prevista no inciso III do art. 5º deste Regulamento aplica-se também 
quando a operação exigir:

I – a formação de lote em recinto alfandegado ou em redex, em nome do próprio exportador, ainda 
que, nesses locais, ocorra a mistura de mercadoria para atender à necessidade do cliente;

II – o estoque de mercadoria no local de transbordo para mudança de modal de transporte, neste 
Estado;

III – a permanência de gado bovino em pé destinado à exportação em estabelecimento creden-
ciado, previamente aprovado pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA, e constante de 
Lista de Estabelecimentos de Pré-embarque Habilitados à Exportação elaborada pelo Departamento de Saúde 
Animal do MAPA .

§ 1º – Será admitida a mistura a que se refere o inciso I do caput, desde que:
I – a mercadoria submetida à mistura pertença ao estoque do estabelecimento exportador situado 

neste Estado e tenha saído fisicamente do território mineiro;
II – a mercadoria resultante da mistura mantenha a mesma classificação na Nomenclatura Brasi-

leira de Mercadoria - Sistema Harmonizado – NBM/SH;
III – da mistura não resulte resíduo ou sobra .
§ 2º – Nas hipóteses do caput, o prazo para a não incidência será até 31 de dezembro de 2025.
§ 3º – O disposto no § 1º não se aplica à remessa com o fim específico de exportação a que se refere 

a Seção III deste capítulo .
Art. 242-J – Na saída de mercadoria para exportação amparada pela não incidência prevista no 

inciso III do art . 5º deste regulamento, o estabelecimento exportador emitirá NF-e em nome do importador, 
indicando, além dos requisitos exigidos neste regulamento:

I – no campo Natureza da Operação: “Exportação”;
II – no campo CFOP: o código 7 .101 ou 7 .102 ou outro do grupo 7 .000 relativo à operação ou 

prestação em que o destinatário esteja localizado em outro país, conforme o caso;
III – no Grupo ZA (informações de comércio exterior): o local de embarque de exportação ou de 

transposição de fronteira onde será processado o despacho de exportação;
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